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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

Aquisição de materiais elétricos. 

2. JUSTIFICATIVA 

Os materiais em questão serão utilizados para realizar iluminação decorativa nas áreas externas da 

unidade, nas datas em que uma cor é vinculada a um mês para conscientização no combate a doenças 

e problemas na sociedade. 

Setembro amarelo, outubro rosa e novembro azul são as mais conhecidas, entretanto, os outros meses 

recebem cores para chamar a atenção das pessoas para as informações acerca de um tema em 

destaque. 

3. ESPECIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

Aquisição de material elétrico em entrega única para atender ao Sesc Tupinambás.  

4. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

4.1.     Os descritivos técnicos e especificações constam abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 

REFLETOR LED, 200W, RGB COLORIDO, 127 / 220V, COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, 
20.000 LUMENS, 50/60HZ, ÂNGULO DO FEIXE DE LUZ 120°, IP66, 
MATERIAL LIGA DE 
ALUMÍNIO TRATADO PRETO E VIDRO 

PÇ. 25 

2 

REFLETOR LED, 127 / 220V, 6000K, 200W, IP66, 9.500 LUMENS, VIDA 
ÚTIL: 40.000 
HORAS, MATERIAL ALUMÍNIO, REFLETOR COM O SUPORTE 
ARTICULÁVEL, COR PRETA 

PÇ. 20 

3 CABO PP 4 X 25MM² 1KV MT 100 

4 

FILTRO DE LINHA, 10 AMPERES, 5 TOMADAS, POTÊNCIA MÁXIMA 
2200W, 127 / 220V, 50 
/ 60HZ, CABO COM PLUGUE 2P+T (ABNT NBR 14136) 10A, 
COMPRIMENTO DO CABO DE 
ENTRADA 1,5M, COM DPS CLASSE 3, ATENUAÇÃO AOS RUÍDOS 
EMI/RFI, PROTEÇÃO: 
LINHA-NEUTRO / LINHA-LINHA / LINHA-TERRA / NEUTRO-TERRA, EM 
CAIXA PLÁSTICA 
NÃO PROPAGANTE A CHAMAS 

PÇ. 45 

 

4.2. Os materiais devem ser novos, de primeiro uso. 

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA:  

5.1. Prazo de entrega: 10 (dez) dias corridos. Os prazos de entrega serão contados da data de 

envio do Pedido ao Fornecedor (PAF).  

5.2. Prazo de vigência do instrumento contratual: 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura. 

5.3. O fornecimento deve ser feito em entrega única, no quantitativo estabelecido no item 4.1. 

5.4. O local de entrega será no Rua Tupinambás, 956 – Centro, CEP 30120-076 – Belo 

Horizonte/MG.  

5.5. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 

momento da entrega. 

5.6. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, identificados e nas quantidades 

corretas. 

5.7. O descarregamento dos materiais será por conta da Contratada. 
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5.7.1. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus 

do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

5.8. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

5.9. Os produtos ofertados, nos quais se aplicam, deverão ter um prazo de validade de, no mínimo, 

75% (setenta e cinco por cento) do prazo oferecido pelo fabricante, contados a partir da data do seu 

recebimento definitivo.  

6. PAGAMENTO:  

6.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

7. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

7.1.  É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8. SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será permitida a subcontratação deste objeto. 

9. PENALIDADES 

9.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual, devendo 

garantir a possibilidade de advertência, multa moratória e compensatória, suspensão do direito de 

licitar. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

10.1. O critério de julgamento deverá ser menor preço global. A aquisição em questão visa 

realizar iluminação decorativa nas áreas externas da unidade. O funcionamento do sistema de 

iluminação depende da instalação de todos os componentes envolvidos, não sendo viável a 

aquisição de componentes em separado, tendo em vista o tempo necessário, grau de 

dificuldade da tarefa, ferramentas e equipamentos utilizados. 
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10.2. Além disso, a gestão de um contrato único, propiciará um ganho significativo para o 

Sesc em Minas, desonerando assim o trabalho das equipes, sob o ponto de vista do emprego de 

recursos humanos, gestão e controle, garantindo a economia de escala, celeridade processual e 

principalmente a escolha da proposta mais vantajosa. 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do fornecedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

fiscalização, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados. 

11.2. A execução deste objeto, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em Minas 

Gerais.  

12. GESTOR DO CONTRATO 

12.1. Hebert Lopes de Souza - Gerente de Manutenção. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


